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ALEGO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE GOIÁS

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMIS_SÃO DE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇAO
Em 02>

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte i:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTEO BOM

SAMARITANO JARDIM MARISTA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°

14.045.409/0001-39, com sede no Município de Trindade/GO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM

Deputado

Pl088/2021/GPDr.A/lbs/PREÇOS
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Maguito Vilela

Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090, Goiânia/GO
Gabinete do Deputado Dr. Antonio (Gab.307 - Ala C)
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ALEGO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

JUSTIFICATIVA

Apresentamos para deliberação desta Casa}o presente projeto de lei que declara de

utilidade pública a ASSOCIAÇÃOBENEFICIENTEO BOM SAMARTITANO JARDIM MARISTA.

A entidade preenche todos os requisitos exigidos pela Lei n 7.371} de 20 de agosto

de 1971} possuindo como finalidade principal a assistência social às minorias e excluídos} servindo

desinteressadamente à coletividade.

Conforme declarado no parágrafo único do art. r de seu estatuto} a associação não

remunera sua diretoria.

As certidões exigidas de seus diretores encontram-se juntadas ao present~

comprovante a idoneidade exigida.

Com essas considerações} contamos com a aprovação da presente propositura por

parte dos Nobres Pares com assento nesta Augusta Assembleia Legislativa.

SALA DAS SESSÕES, EM

Deputado
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Art. 10
- A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO JARDIM MARISTA,

também designada pela sigla, ASSOCIAÇÃO O BOM SAMARITANO JARDIM MARISTA,
com numero de registro no cartório civil de pessoas jurídicas de Trindade - Goiás, 555, paginas 26
a 42 do livro A-20 -A-32 em 24/0112017, fundada em 26 de julho de 2011, é uma pessoa jurídica

, privada, sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com sede e foro na Cidade de
Trindade, Estado de Goiás, na Piracicaba qd 24 lt 20, Jardim Marista, Trindade, Goiás, CEP:
75.380-001.

Art. 20 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO JARDIM MARISTA
tem por finalidades:

1 - a criação de outras associações em outras regiões do país e do exterior, inclusive através da
mobilização de entidades governamentais e organizações não governamentais nacionais e
internacionais;

2 - execução programas de qualificação profissional do trabalho e a inclusão da pessoa portadora
de deficiência no mercado de trabalho através da educação do resgate de conhecimentos
tradicionais, do artesanato, do saber cientifico, da democratização e acesso à tecnologia de
informática;

3 - promoção da geração de trabalho e renda comunitária, através do ensino de práticas produtivas
cooperativistas e associativistas de valor cultural e ou econômico;

4 - fomento de ações que contribuam para manter viva a memória, cultural popular relacionada
com os usos, costumes e tradições da diversidade cultural brasileira, promoção da arte e cultura, .
defesa e conservação do'patrimônio histórico e artístico;

5 - promoção de intercâmbio com entidade cientifica de ensino e de desenvolvimento social,
nacional e internacionais, bem como o desenvolvimento de estudos e pesquisas, desenvolvimento
de tecnologia alternativas, produção e divulgação e informações e convencimentos técnicos e
científi,cos;

6 - a associação poderá criar manter emissora de radio e emissora de teleyisão, com finalidade
educativa, artíst~ca, ;cultural e informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em beneficio do
desenvolvimento geral da comunidade, mediante, concessão, permissão ou autorização de
exploração de radiodifusão comunitária de acordo com a legislação especifica;

7 - promoção da assistência social às minorias e excluídos desenvolvimento econômico e combate
a pobreza; ~,

8 - promoção gratuita de educação e da saúde incluindo prevenção de HIV-AIDS, DST e consumo
de drogas, clínica terapeuta;

9 - preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção

sustentável, reCl~'cltrragem; 1 .
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Art. 4° - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO JARDIM MARISTA
terá um Regin;J.ento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, . disciplinará o seu
funcionamento. .

10 - promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinados no
trabalho; l>

COJ. ~
11 - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alt .-, \
de produção, comércio, emprego e crédito;

12 - promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher e da I~ 0.",(" I

criança, assessoria jurídica gratuita e combate a todo o tipo de discriminação sexual, racial e \ ~ ~~\.
0.; (,l\,J"social, trabalho forçado e infantil; \~; :É1J-:-;

',::;l ~
,._ •.•••. .,....-.1

13 - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia ede outros \:~ é":: 2.\
C) C)\valores universais;(Lei 9.790/99, art.3°) o '"(-.t

.1::; Ql
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~. .. P:l- ..
14 - desenvolver e estimular o gosto pelo esporte entre crianças, adolescentes e pessoas de terceira
idade, promovendo a mais ampla inclusão social destas crianças e adolescentes através da prática
esportiva, bem como administrar programas e equipes esportivas em comum acordo com a rede
educacional do município e de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, dando ênfase
ao trabalho com menores carentes em situação de risco, mediante o levantamento de discursão de
problemas, procura e encaminhamento de solução e divulgação dessas atividades.

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO JARDIM ~<~

MARISTA, não distribui entre os seus associados, conselheiros; diretores, empregados ou
doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e
os aplica integralmente na consecução de seu objetivos sócial.(Lei 9.790/99, parágrafo único do
art. 1°)

Art. 3° ~ No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM
SAMARITANO JARDIM MARISTA, observará os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça,
cor, gênero, ou religião. (Lei 9.790/99, inciso I do art. 4°)

Parágrafo Único - para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da execução direta de'
projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos
do setor público que atuam em áreas afins. (Lei 9.970/99, parágrafo único do art. 3°)

Art. 5° - A fim de' cumprir suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM
SAMARITANO JARDIM MARISTA se organizará em tantas unidades de prestação de se iços
quantas se fazerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatufárias.

'~-;;:-"l A ')Capítulo 11- DOS ASSOCIADOS(P11/7" ~!-<~c.~.~ cM~,,-w,



H - Diretoria;

1- AssembIeiaGeral;

Art. 10° - Exclusão dos sócios:

H - tomar parte nas Assembléias Gerais;

Art. 8° - São deveres dos associados:

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

,./'OTOCO
Àrt. 6° - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO JARDI~ M:tt (o
constituída por número ilimitado de associados, são todos aqueles que contribuem ~i e 5
indiretamente com esta entidade. \ <tA. \ r

\\k ~.
Art. 7° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: ~~"

!"~..~
~~oç~vcrJ~.~)cnl...

,.....J .•"'.O •
(,J';":!:lJ.. '"-C' ~.i,-=: ~5". ~.

I~~/:~!~o' -lt_. C1I~_..' c'
I.i';l- 2;\I UlV c~
I~ d~::;
¥ •• _."-_.,,,

H - acatar as decisões da Diretoria;

1- votar e ser votado para os cargos eletivos;

IH - Conselho Fiscal (Lei 9.790/99, inciso IH do art. 4°).

Parágrafo único- A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO JARDIM
MARISTA não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do Conselho Fiscal,
bem como as atividades de seus associàdos, cujas atuações são inteiramente gratuitas. (Lei
9.790/99, inciso ;VI do art. 4°)

Art. 12° - A Assembléia Geral, órgão máximo e soberano da associação, se constituirá dos
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Capítulo IH - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 11° - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO JARDIM MARISTA
será administrada por: .

Art 13° - Compete à Assembléia Geral:

Art. 9° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da
Instituição. ('

1 - A exclusão dos associados só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

2 - para a exclusão de associados o mesmo tem que ter infringido o Artigo 8° deste.
estatuto. i

I - eleger os membros da Diretoria Executiva;

HI - referendar a admissão dos associados feita pela Diretoria;

11- Destitui os membros da Diretoria Executiva;

IV - aprovar a exclusão dos associados da entidade;

q£? tfr ~,,\~~ ~.q':"AtV'.~ ~'";)



Parágrafo Único - O mandato da Diretoria será de quatro anos, sendo aceito mais de uma
reeleição consecutiva .

Art. 16° - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da
Instituição e ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meio convenientes, com
antecedência mínima de trinta dias.

Art. 14° - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

",OTOCO 'ç~ '( .
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Parágrafo Único - para as atribuições previstas nos incisos II e V é exigida a deliberação da ,.. _
Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, não podendo ele a deliberar, em I.~ ..~.
primeira convocação com a maioria dos as~ociados e, em segunda convocação, com qualquer l~ ..
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I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição apresentada pela Diretoria;

Art. 18° - A Diretoria Executiva da Associação, se comporá de um Presidente, um Vice-
Presidente, Secretário' Geral, Tesoureiros Geral, e reunir-se à ordinariamente a cada mês e
extraordinariamente quando houver convocação da maioria de seus membros.

Art. 15° - a Assembléia Geral será convocada para fins determinados, mediante prévio e geral
anúncio, por meio de edital afixado na sede da entidade, por circulares ou outros meios adequados,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o'.",
direito de promovê-la./

IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em ativi .ad s de
interesse comum; : ) .' . _..

lefe Brito;":"':
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V - alterar o estatuto;

Art. 19° - Compete à Diretoria:

I - elaborar e submeter àAssembléia Geral a proposta de programação anual da instituição;

Paragrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria dos
associados e, em segunda convocação, com qualquer número.

Art. 17°A associação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a
. .

obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da
participação nos processos decisórios. (Lei. 9.790/99, inciso II do art. 4°)

III - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

II - Apreciar o relatório anual da Diretoria;

II - executar a programação anual de atividades da In~tituição;

IH - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;

VI - apreciar a relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das contas e
anual.



Art. 21°- Compete ao Presidente:

I - representar a ASSOCIAÇÃO BENE~ENTE O BOM SAMARITANO JARDIM
MARISTA, judicial e extrajudicialmente; V
11- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

IH - presidir a Assembléia Geral;

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretória;

V...,..abrir

Art. 22° - Compete ao Vice - Presidente:

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimento;

11- assumir o mandato, em caso de v~cância, até o seu término;

111 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;

Art. 23° - Secretário Geral:

I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas;

11- publicar todas as notícias das atividades da entidade;

Art. 24° - TesoUreiro Geral:

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos,
mantendo em diaa escrituração da Instituição;

11- pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;

IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;

V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

V - Assinar em conjunto com o presidente, todos os documentos relativos a bancos ou financeiras;

Art. 25° - O Conselho Fiscal será constituído por três membros, eleitos pela Assembléia Ger

~to :;.;Jh~~iScal será coincidente com o mandato da Diretoria;

.(jy Cy ~~.~ ~\



Art. 26° - Compete ao Conselho Fiscal:

- ,~:-,.

Capítulo V - DO PATRIMÔNIO, i

Art. 29° - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio liquido será transferido a
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da lei 9.970/99, preferencialmente que tenha o mesmo
abjetivo social. (Lei 9.970/99, inciso IV do art. 4° ). ~

Art. 27° - Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos
por:

(outras julgadas necessárias).

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

I - examinar os livros de escrituração da Instituição;

II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e s ~
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entida
(Lei 9.970/99, inciso III do art. 4°)

IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

III - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das
operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição;

v - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;

Capítulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS

III - Doações, legados e heranças;

IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob
a sua administração;

Art. 30° - Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela
Lei 9.970/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período':\
em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa

I - Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Público pra financiamento
de projetos na sua área de atuação;

II - Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais;

V - Contribuição dos associados;

VI - Recebimento de direitos autorais etc.

Art. 28° - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO
JARDIM MARISTA Será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e
títulos da dívidas públicas e doações de pessoas físicas e jurídicas. v

. '



I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição FederaL-

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita,

-
$,l>$r",J'1f1 ~<.;,

Trindade, 24 de novembro de 2021.

-\1m" 'f),n'
~~~J~

, i

a::luuoJ kjÚfi/!//7
, v ,/' MáteusPer'eira Marques"

Presidente

11- a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão;

Capítulo VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32° A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO JARDIM MARISTA
será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para
esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades.

Art. 34° - O presente ,estatuto, aprovado pela Assembléia Geral em 24 de novembro de 2021,
substitui o Estatuto da Instituição ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO
JARDIM MARISTA, registrada no nO555, paginas 26 a 42 do livro A-20 - A-32 em 24/01/2017,
no cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Trindade, Goiás.

Art. 35° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.

Art. 33° - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria
absoluta dos associados, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e contará
em vigor na data de sua averbação em Cartório.

111- a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da
aplicação dos eventuais"recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento;

" ,
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ICOMPLEMENTO
QUADRA24 LOTE 20I~~MERO

IMUNlclPIO
TRINDADE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 26/07/2011

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

I IBAIRROIDISTRlTO
JARDIM MARISTA

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

94.99-5-00 • Atividades associativas nlo especlflcedas anteriormente

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO ASSISTENCIAL O BOM SAMARITANO JARDIM MARISTA

NOME EMPRESARIAl

ASSOCIACAO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO JARDIM MARISTA

I CEP
75.380-001

ILOGRADOURO
R PIRACICABA

ENDEREÇO ELETRONICO

Jwsoares2007@hotmall.com

I~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

ITELEFONE
(62) 9312-2203

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/07/2020
" • ~. o"

. : ;,,:-~ ":-,-:.:: "-:"'-:

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~O ESPECIAL I I~ SITUAÇÃO ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/04/2022 às 16:50:09 (data e hora de Brasflia).
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NASCIMENTO: 16/10/1992

Joana Maria das Dores Pereira -
Empresária
Brasileira
Casada

2026278 SSP/Go NASCIMENTO: 16/10/1969
565.260.401-87

Av. Presidente Vargas Qd 29 Lt 15, Jardim Marista, Trindade, Goiás, CEP: 75.383-408.

Suzana Pereira Marques "
Vendedora
Brasileira
Casada
5698729 SSP/Go
033.237.551-03

Av. Presidente Vargas Qd 29 Lt 15, Jardim Marista, Trindade, Goiás, CEP: 75.383-408.

Ezequiel Balduino Marques "
Autônomo
Brasileiro
Casado
1416178 MT/Go. NASCIMENTO: 26/08/1962
281.569.941-91
Av. Presidente Vargas Qd 29 Lt 15, Jardim Marista, Trindade, Goiás, CEP: 75.383-408.

Kassielen Vieira da Costa Marques ,.
Gestora de Recurso Humano
Brasileira

, Casada

5362255 SSP/Go NASCIMENTO: 21/10/1990
983.022.721-91
Rua Ipanema qd 371t 35, Setor Cristina, Trindade, Goiás, CEP: 75.38'3-(j36

VICE PRESIDENTE
PROFISSÃO
NACIONALIDADE
ESTADO CIVIL
RG
CPF
ENDEREÇO

TESOUREIRO GERAL
PROFISSÃO
NACIONALIDADE
ESTADO CIVIL
RG
CPF
ENDEREÇO

SECRETARIO GERAL
PROFISSÃO
NACIONALIDADE
ESTADO CIVIL
RG
CPF
ENDEREÇO

CONSELHO FISCAL
PROFISSAO
NACIONALIDADE
ESTADO CIVIL
RG
CPF
ENDEREÇO

,,,:::::::Hi~;~!!i@t:" .i.
Aos vinte e qllatro dias de novembro de dois mil e vinte e um, atendendo o Edital de Convocação de vinte ê'cnmtr(Jud~\<:i.:._.:-_,,- .. -<
outubro de dois mil e vinte e um, nesta capital na rua Piracicaba qd 24 lt 20, Jardim Marista, Trindade, Goiá~EP: I8 ...'
75.380-001, na sede da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO JARDIM MARISTA, com 1'~1
numero de registro no cartório civil de pessoas jurídicas de Trindade - Goiás, 555, paginas 26 a 42 do livro A-20 - A- l'~
32 em 24/0 l/20 17, reuniram-se aos associados identificados na lista de presença que, assinada por todos, fica fazendo I~ o .
parte integ~ante .da pr~s.ente ata pa~a todo~ os fins. de direito co~ ~ finalidade de Alteração do Estatuto, eleição e posse I~.<-;' (Y ....._
da nova dIretOrIa. Imclada a reumão, fOI escolhIdo para presIdi-la o Sr. MATHEUS PEREIRA MARQUES, que 23 o.>O"c
convidou a Sra. Kassielen Vieira da Costa Marques, para secretaria-lo, ficando assim, constituída a mesa. A c";"~'t""" •.
assembleia iniciou-se no horário das 18:00hs, não possuindo, em primeira chamada o quórum necessário para sua !,.ê;1 'g . .'
instalação, vez que não se atingiu a maioria absoluta dos associados. Às 18:30hs, em segunda convocação, instalou-se I'~:i::::,S'~~
a assembleia com o quórum existente para sua realização, na forma do Altigo 18°, do Estatuto Social vigente, dando !c..) t'"'"' .~.

início aos trabalhos o Sr. Presidente explicou a todos presentes que a diretoria eleita, embora o estatuto no alt. 22°, ig
exige mandato de 4 (quatro) ano, por motivo das pequenas atividades da entidade, os membros a época achou por bem 1'51 .~
a permanência da Diretoria, o que em nada prejudicou as atividades da entidade, o que perdurou ate os dias atuais, ou I;:3'}' li .
seja permaneceu a mesma diretoria até a presente data, após a explicação o Sr. Presidente solicitou-me que fizesse a -..... _ ..-....'
leitura da Ordem do Dia, cujo teor é o seguinte: (i) Alteração do Estatuto Social (ii) eleição e posse de uma nova
Diretoria, Concluída a leitura, foi o mesmo submetido à discussão e posterior votação. Ouvidos os presentes, o
estatuto foi, então, aprovado por unanimidade. Dando-se prosseguimento aos trabalhos, e após sugestão de nomes
para comporem os órgãos diretivos, procedeu-se à eleição e posse da Diretoria, que terão mandato de 04 (quatro)
anos, com duração até 24 de novembro de 2025, ue ficaram assim constituídos:
PRESIDENTE Mateus Pereira Marques
PROFISSÃO Eletrotécnico
NACIONALIDADE Brasileiro
ESTADO CIVIL Casado

RG 5216481-SPTC/Go NASCIMENTO: 22/01/1991
CPF 034.151.231-11
ENDEREÇO Rua Ipanema qd 37 It 35, Setor Cristina, Trindade, Goiás, CEP: 75.383-636



Trindade, 24 de novembro de 2021. - ,

NASCIMENTO: 10/12/1969

Rodrigo de Nazaré Santos ,
Promotor de Vendas
Brasileiro
Casado
0463908020126 SESP/MA NASCIMENTO: 06/05/1997
612.335.553-83',,"l.êl
Av. Presidente Vargas Qd 29 Lt 15. Jardim Marista. Trindade. Goiás. CEP: 75.383-408.

CONSELHO FISCAL
PROFISSAO
NACIONALIDADE
ESTADO CIVIL
RG
CPF
ENDEREÇO

CONSELHO FISCAL Celimar Basilio da Costa Vieira
PROFISSAO Autônoma
NACIONALIDADE Brasileira
ESTADO CIVIL Casada
RG 3145659 SESP/GO
CPF 868.696.391-91
ENDEREÇO Avenida da Republica Qd. 34 Lt 07. Jardim Marista. Trindade. Goiás, CEP: 75.383-426.

Concluídos os trabalhos, o Senhor Presidente, empossou os eleitos, para gestão que tem inicio na presente
data e término em 25 de novembro de 2025. Finalmente o Senhor Presidente, passou a palavra para quem quisesse se
manifestar, e na ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar agradeceu a presença de todos, deu por encerrada
a presente Assembléia Geral, e determinou a mim que servi como Secretario que lavrasse a presente Ata e levasse a
registro junto aos Órgãos Públicos competentes, para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente vai por mim e
pelo Senhor Presidente assinada como sinal de sua aprovação.

~~

/' ,/J()/7/1'1{kft;11" If)-fllt,::; 1<, /11'(- ;

.' ateus Pereira Marques
Presidente

~~V-do.~~~~
Kassielen Vieira da Costa Marques

Secretário Geral
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Tesoureiro Geral .' L~ Conselho Fiscal
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Rodrigo de Nazaré Santos
Conselho Fiscal
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Celimar Basilio da Costa Vieira
Conselho Fiscal
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104783404761

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente matheus pereira marques

Nome da Mãe joana maria das dores pereira marques

Oata de Nascimento

CPF

22/01/1991
03415123111

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104783404761

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 08:56:42
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 08:56:42
Validação pelo código: 104783404761, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



matheus pereira marques

joana maria das dores pereira marques

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 104583434714

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

Data de Nascimento

::;PF
22/01/1991
03415123111

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104583434714

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 08:58:06
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 08:58:06
Validação pelo código: 104583434714, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104783484727

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente matheus pereira marques

Nome da Mãe joana maria das dores pereira marques

Data de Nascimento

CPF

22/01/1991
03415123111

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104783484727

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 08:57:12
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 08:57:12
Validação pelo código: 104783484727, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104183888988

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente matheus pereira marques

Nome da Mãe joana maria das dores pereira marques

Data de Nascimento

CPF

22/01/1991
03415123111

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104183888988

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 26 de abril de 2022, às 09:02:07
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 26 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 26/04/2022 - 09:02:07
Validação pelo código: 104183888988, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 19349815/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

MATHEUS PEREIRA MARQUES

OU

CPF: 034.151.231-11

Certidão emitida em: 25/04/2022, às.09:31:22 (data e hora de Brasília) .

Observações:

B1AB 3D41 AF2E ACAD B805 6FOC6024 D28F
"

25/04/2022, às 00:49:01

Código de Validação:

Data da Atualização:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020; , .'

Certidão: 19349815

I .

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEçÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19349855/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

, ,

MATHEUS PEREIRA MARQUES

OU

CPF: 034.151.231-11

Certidão emitida em: 25/04/2022, às 09:32:08 (data e hora de Brasília) .

Observações:

3792 DB23 1DF8 EAD5 28B9 7BEB DC91 B576

25/04/2022, às 00:49:01

19349855

Código de Validação:

Data da Atualização:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https.l/sistemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de
validação abaixo; ,

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do 9 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 13 REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
78897850

Certificamos que contra

Nome: MATHEUS PEREIRA MARQUES

CPF: 034.151.231-11

Data de Nascimento: 22/01/1991

Nome da mãe: JOANA MARIA DAS DORES PEREIRA MARQUES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 25/04/2022 às 09:00:34 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJde 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https://www.stmjus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 049

Eleitor(a): MATHEUS PEREIRA MARQUES

Inscrição: 0578 5712 1015

Município: 96253 - TRINDADE

Data de nascimento: 22/01/1991

Seção: 0121

UF: GO

Domicílio desde: 08/01/2008

Filiação: - JOANA MARIA DAS DORES PEREIRAMARQUES
- EZEQUIEL BALDUINO MARQUES

Certidão emitida às 09:03 em 25/04/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título. por
meio do código:

50EN.YB38.NITF.Z9T3

* o literal 0 no código de validação representa o número O(zero).

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104483464253

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente joana maria das dores pereira marques

Nome da Mãe diomara maria das dores

lJata de Nascimento

CPF

16/10/1969
56526040187

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104483464253

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:13:38
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:13:38
Validação pelo código: 104483464253, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

joana maria das dores pereira marques

diomara maria das dores

~ : 104083494272

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

Data de Nascimento

~PF

16/10/1969
56526040187

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104083494272

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:15:15
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:15:15
Validação pelo código: 104083494272, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104983474211

CERTI FICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente joana maria das dores pereira marques

Nome da Mãe diomara maria das dores

')ata de Nascimento

CPF

16/10/1996
56526040187

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104983474211

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:12:30
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:12:30
Validação pelo código:, 104983474211, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104083424241

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente joana maria das dores pereira marques

Nome da Mãe diomara maria das dores

Data de Nascimento

~PF

16/10/1969
56526040187

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104083424241

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:14:56
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:14:56
Validação pelo código: 104083424241, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 19349357/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

JOANA MARIA DAS DORES PEREIRA

OU

CPF: 565.260.401-87

Certidão emitida em: 25/04/2022, às 09:20:27 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão: 19349357 [!l, [!I
Código de Validação: A851 45B9 AAB1 F27C A581 FF69 8528 8DC4

Data da Atualização: 25/04/2022, às 00:49:01

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEçÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO. .

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19349385/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JOANA MARIA DAS DORES PEREIRA

OU

CPF: 565.260.401-87

Certidão emitida em: 25/04/2022, às 09:21:14 (data e hora de Brasília)

•t:..[!]. ~

C8C3 5FOE 7E57 4980 0802 67C5 013E 241F

25/04/2022, às 00:49:01

19349385

Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https:l/sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo; . .

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEçÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
78862438

Certificamos que contra

Nome: JOANA MARIA DAS DORES PEREIRA MARQUES

CPF: 565.260.401-87

Data de Nascimento: 16/10/1969

Nome da mãe: DIOMARA MARIA DAS DORES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na justiça Militar da União.

Certidão emitida em 25/04/2022 às 09:24:56 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no Dj de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https://www.stm.jus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERilOR ELEITORAL

CERTI.DÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTARregistro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Domicílio desde: 09/06/1990

Eleitor(a): JOANA MARIA DAS DORES PERERIA MARQUES

Inscrição: 0291 6233 1058 Zona: 049

Município: 96253 - TRINDADE

Data de nascimento: 16/10/1969

Filiação: - DIOMARAMARIA DAS DORS
- SEBASTIAOJULIOPEREIRA

Certidão emitida às 09:03 em 26/04/2022

Seção: 0089

UF: GO

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratu;itamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

KKQH.PG39.8SHA.UZYO

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104283424500

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente ezequiel balduino marques

Nome da Mãe maria das dores marques

')ata de Nascimento

CPF

26/08/1962
28156994191

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104283424500

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:36:20
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:36:20
Validação pelo código: 104283424500, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 104083454572

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente ezequiel balduino marques

Nome da Mãe maria das dores marques

Data de Nascimento

~PF

26/08/1962
28156994191

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104083454572

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:37:53
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:37:53
Validação pelo código: 104083454572, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104283444545

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente ezequiel balduino marques

Nome da Mãe maria das dores marques

I)ata de Nascimento

CPF

26/08/1962
28156994191

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104283444545

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:37:13
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:37:13
Validação pelo código; 104283444545, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104483404575

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente ezequiel balduino marques

Nome da Mãe maria das dores marques

Data de Nascimento

:PF
26/08/1962
28156994191

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104483404575

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:38:01
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:38:01
Validação pelo código: 104483404575, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 19350190/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

EZEQUIEL BALDUINO MARQUES

OU

CPF: 281.569.941-91
.1

Certidão emitida em: 25/04/2022, às 09:38:59 (data e hora,de Brasília)

•

• .[!]

[!].. .
E363 7F20 3821 6F24 1A20 E055 DE58 7AOF

25/04/2022, às 00:49:01

19350190

Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. '4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n, 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o{s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1a REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19350224/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

EZEQUIEL BALDUINO MARQUES

OU

CPF: 281.569.941-91

Certidão emitida em: 25/04/2022, às 09:39:46 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 eda Resolução
CJF n. 680/2020; .

Certidão: 19350224

Código de Validação: 3834 BOE8 246C 930A 4068 87FE 1290 8097

Data da Atualização: 25/04/2022, às 00:49:01

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
78841406

Certificamos que contra

Nome: EZEQUIEL BALDUINO MARQUES

CPF: 281.569.941-91

Data de Nascimento: 26/08/1962

Nome da mãe: MARIA DAS DORES MARQUES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na justiça Militar da União.

Certidão emitida em 25/04/2022 às 09:43:04 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no Dj de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmJus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https://www.stmJus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 049

Eleitor(a): EZEQUIEL BALDUINO MARQUES

Inscrição: 0021 9213 1066

Município: 96253 - TRINDADE

Data de nascimento: 26/08/1962

Filiação: - MARIA DAS DORES MARQUES
- LEOSINO BALDUINO MARQUES

Seção: 0089

UF: GO

Domicílio desde: 09/06/1990

Certidão emitida às 09:44 em 25/04/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

P8K8.W8Xl.QLXI.RPC4

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104783484050

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente kassielen vieira da costa marques

Nome da Mãe celismar basilio da costa vieira

Oata de Nascimento

CPF

21/10/1990
03205489101

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104783484050

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:52: 11
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:52:11
Validação pelo código: 104783484050, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

kassielen vieira da costa marques

celismar basilio da costa vieira

~ : 104883434072

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

Data de Nascimento

':PF
21/10/1990
03205489101

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104883434072

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:54:20
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:54:20
Validação pelo código: 104883434072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104683464008

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente kassielen vieira da costa marques

Nome da Mãe celismar basilio da costa vieira

Data de Nascimento

CPF

21/10/1990
03205489101

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104683464008

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:53:42
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:53:42
Validação pelo código: 104683464008, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104083404071

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente kassielen vieira da costa marques

Nome da Mãe celismar basilio da costa vieira

Data de Nascimento

:PF
21/10/1990
03205489101

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104083404071

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 09:54:34
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 09:54:34
Validação pelo código: 104083404071, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 19351508/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

KASSIELEN VIEIRA DA COSTA MARQUES

OU

CPF: 032.054.891-01

Certidão emitida-em: 25/04/2022, às09:55:42(data e horade Brasília)

•[!] i.4
36FD 3BBC 4A90 51BB 0050 E64A 6601 1402

25/04/2022, às 00:49:01

19351508

Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https:l/sistemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 19 REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19351683/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

KASSIELEN VIEIRA DA COSTA MARQUES

OU

CPF: 032.054.891-01

Certidão emitida em: 25/04/2022, às 09:56:28 (data e hora de Brasília)

•[!] ~
0264 A46B 1BF3 88F3 C608 49A3 0252 CE53

25/04/2022, às 00:49:01

19351683

Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. '4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1a REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
78899296

Certificamos que contra

Nome: KASSIELEN VIEIRA DA COSTA MARQUES

CPF: 032.054.891-01

Data de Nascimento: 21/10/1990

Nome da mãe: CELISMAR BASILIO DA COSTA VIEIRA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 25/04/2022 às 09:59:20 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https://www.stmjus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Eleitor(a): KASSIELEN VIEIRA DA COSTA MARQUES

Inscrição: 0591 6743 1023 Zona: 049 Seção: 0210

Município: 96253 - TRINDADE UF: GO

Data de nascimento: 21/10/1990 Domicílio desde: 13/11/2008

Filiação: - CELlMAR BASILIO DA COSTA VIEIRA
- WILSON JOSEVIEIRA

Certidão emitida às 10:02 em 25/04/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

VUEP.DB99.D3GO.GA+P

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104783403979

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente suzana pereira marques

Nome da Mãe joana maria das dores pereira marques

Data de Nascimento

CPF

16/10/1992
03323755103

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104783403979

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:12:42
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:12:42
Validação pelo código: 104783403979, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

suzana pereira marques

joana maria das dores pereira marques

~ : 104183443727

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

Data de Nascimento

CPF

16/10/1992
03323755103

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104183443727

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:14:48
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:14:48
Validação pelo código: 104183443727, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104683403781

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente suzana pereira marques

Nome da Mãe joana maria das dores pereira marques

Data de Nascimento

CPF

16/10/1992
03323755103

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104683403781

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:14:02
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:14:02
Validação pelo código: 104683403781, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104283493721

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente suzana pereira marques

Nome da Mãe joana maria das dores pereira marques

Data de Nascimento

SPF

16/10/1992
03323755103

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104283493721

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:14:59
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:14:59
Validação pelo código: 104283493721, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 19356222/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

SUZANA PEREIRA MARQUES

OU

CPF: 033.237.551-03

Certidão emitida em: 25/04/2022, às,10:15:44 (data e hora de Brasília)

•

. [!). ~,..

•••••[!) •..

2A3F C650 DE8A 2689 8AFE BA12 54B5 2FD8

25/04/2022, às 00:49:01

19356222

Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/cerlidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO.

25/04/2022



•PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19356427/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

SUZANA PEREIRA MARQUES

ou

CPF: 033.237.551-03

Certidão emitida em: 25/04/2022, às,10:16:35 (data e hora de Brasília)

1F42 7F07 E3E5 CED1 7A4D E7AC FD96 8C30

25/04/2022, às 00:49:01

Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias; por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https.//sistemas.trf1.jus.br/cértidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do 9 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020; I •

Certidão: 19356427

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
78825286

Certificamos que contra

Nome: SUZANA PEREIRA MARQUES

CPF: 033.237.551-03

Data de Nascimento: 16/10/1992

Nome da mãe: JOANA MARIA DAS DORES PEREIRA MARQUES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na justiça Militar da União.

Certidão emitida em 25/04/2022 às 10:18:39 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no Dj de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https:llwww.stmjus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https:llwww.stmjus.br


-, ',-
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIO.R :ELEITORAL

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTARregistro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 049

Eleitor(a): SUZANA PEREIRAMARQUES

Inscrição: 0612 1167 1023

Município: 96253 - TRINDADE

Data de nascimento: 16/10/1992

Seção: 0167

UF: GO

Domicílio desde: 31/01/2011

Filiação: - JOANA MARIA DAS DORESPEREIRAMARQUES
- EZEQUIELBALDUINO MARQUES

Certidão emitida às 09:21 em 26/04/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título. por
meio do código:

MWZLAXHH.VANN.ZIAJ

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104883403374

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente rodrigo de nazare santos

Nome da Mãe maria sonia santos de nazare

Data de Nascimento

CPF

06/05/1997
61233555383

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104883403374

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:23:46
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:23:46
Validação pelo código: 104883403374, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



rodrigo de nazare santos

maria sonia santos de nazare

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 104883473231

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

Data de Nascimento

CPF

06/05/1997
61233555383

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104883473231

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:25:15
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:25:15
Validação pelo código: 104883473231, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104383483399

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente rodrigo de nazare santos

Nome da Mãe maria sonia santos de nazare

Data de Nascimento

CPF

06/05/1997
61233555383

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104383483399

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:24:34
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:24:34
Validação pelo código: 104383483399, no endereço; https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104383443239

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente rodrigo de nazare santos

Nome da Mãe maria sonia santos de nazare

Data de Nascimento

CPF

06/05/1997
61233555383

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104383443239

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:25:24
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:25:24
Validação pelo código: 104383443239, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 19359147/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

RODRIGO DE NAZARE SANTOS

OU

CPF: 612.335.553-83

Certidão emitida em: 25/04/2022, às 10:28:19 (data e hora de Brasília)

•

. [!]
• lo'"

[!]. ...
88A6 9664 4ACB 3050 6A72 A380 FOBC04C2

25/04/2022, às 00:49:01

19359147

Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do 9 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta sérá de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2.010eda Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEçÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19359304/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

RODRIGO DE NAZARE SANTOS

OU

CPF: 612.335.553M83

Certidão emitida em: 25/04/2022, às 10:28:59 (data e hora de Brasília)

Observações:

•
.. . :~
!!l, M.

E7C8 FE5E 1206 6CE6 2718 OC387B9C 7CF6

25/04/2022, às 00:49:01

19359304

Código de Validação:

Data da Atualização:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do 9 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não 'informado), o nome indicado
para a consUlta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n;121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO.

25/04/2022



•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
78806361

Certificamos que contra

Nome: RODRIGO DE NAZARE SANTOS

CPF: 612.335.553.83

Data de Nascimento: 06/05/1997

Nome da mãe: MARIA SONIA SANTOS DE NAZARE

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 25/04/2022 às 10:31:38 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJde 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https://www.stmjus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 002

Eleitor(a): RODRIGO DE NAZARE SANTOS

Inscrição: 0742 0439 1147

Município: 93734 - GOIANIA

Data de nascimento: 06/05/1997

Filiação: - MARIA SONIA SANTOS DE NAZARE
- JAIMILTON FERREIRASANTOS

Seção: 0005

UF: GO

Domicílio desde: 06/03/2017

Certidão emitida às 10:33 em 25/04/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

YHJS.RO/T.JJEH. WPEC

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104083463672

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente celimar basilio da costa vieira

Nome da Mãe vaidivina barbosa da costa

Data de Nascimento

':;PF
10/12/1969
86869639191

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104083463672

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:36:08
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:36:08
Validação pelo código: 104083463672, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 104983403138

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente celimar basilio da costa vieira

Nome da Mãe valdivina barbosa da costa

Data de Nascimento

CPF

10/12/1969
86869639191

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://proiudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104983403138

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:37:54
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:37:54
Validação pelo código: 104983403138, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104583403692

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente celimar basilio da costa vieira

Nome da Mãe valdivina barbosa da costa

Data de Nascimento

CPF

10/12/1969
86869639191

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104583403692

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 25 de abril de 2022, às 10:36:56
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 25 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 25/04/2022 - 10:36:56
Validação pelo código: 104583403692, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104483838320

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente celimar basilio da costa vieira

Nome da Mãe valdivina barbosa da costa

Data de Nascimento

CPF

10/12/1969
86869639191

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104483838320

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 26 de abril de 2022, às 09:20:05
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 26 de abril de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 26/04/2022 - 09:20:05
Validação pelo código: 104483838320, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

CELlMAR BASILIO DA COSTA VIEIRA

OU

CPF: 868.696.391-91

Certidão emitida em: 25/04/2022, às 10:40:07 (data e hora de Brasília)

•r.[!] ~
8DA2 AF2A A594 1373 5265 61F8 1B20 983F

25/04/2022, às 00:49:01

19361891

Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do ~ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e.da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1a REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19362060/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CELlMAR BASILIO DA COSTA VIEIRA

OU

CPF: 868.696.391-91

Certidão emitida em: 25/04/2022, às 10:40:54 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/cerlidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão: 19362060

Código de Validação: ED67 CE26 F7BA 4E76 16A3 9BA3 5192 A9B1

Data da Atualização: 25/04/2022, às 00:49:01

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO.

25/04/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
78884761

Certificamos que contra

Nome: CELIMAR BASILIO DA COSTA VIEIRA

CPF: 868.696.391-91

Data de Nascimento: 10/12/1969

Nome da mãe: VALDIVINA BARBOSA DA COSTA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 25/04/2022 às 10:43:57 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no D] de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https://www.stmjus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Eleitor(a): CELlMAR BASILIO DA COSTA VIEIRA

Inscrição: 0229 9767 1090 Zona: 049 Seção: 0089

Município: 96253 - TRINDADE UF: GO

Data de nascimento: 10/12/1969 Domicílio desde: 31/12/1995

Filiação: - VALDIVINA BARBOSA DA COSTA
- ALECI BAZIL DA COSTA

Certidão emitida às 10:45 em 25/04/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

HWKM.BJ31. 7DSJ.GAXS

http://www.tse.jus.br


PROCESSO lEGISLATIVO2022002112
Autuaçfto; 03/05/2022
Proleto : 196. AL
Origem: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. GO
Autor: OEP. Olt ANTONIO
Tipo: PROJETO

Subtipo: LEIORDINARIA .
Assunto; DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ENTIDADE QUE ESPECIFICA.

(ASSOCIAÇAo BENEFICIENTE O BOM SAMARITANO JARDIM
MARISTA, COM SEDE NO MUNIClplO DE TRINDADE. GO)

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111I11I

ALECO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA
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ALEGO
ASSEMBLEIA LECISLATIVA
DO ESTADO DE COIÁS

PROJETO DE LEIN. º 19IDE :JgDEÁ,hi DE

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMIS_SÃO DE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇAO .---- r)//

Em (0::3 / 0.'" O' 4/

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte i:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTEO BOM

SAMARITANO JARDIM MARISTA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°

14.045.409/0001-39, com sede no Município de Trindade/GO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,EM

Deputado

Pl088/2021/G POr .A/lbs/PREÇOS
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Maguito Vilela

Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090, Goiânia/GO
Gabinete do Deputado Dr. Antonio (Gab.307 - Ala C)

antonio.moraes@al.go.leg.br I portal.al.go.leg.br I +55 (62) 3221-3213

mailto:antonio.moraes@al.go.leg.br


ALEGO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

JUSTIFICATIVA

Apresentamos para deliberação desta Casa, o presente projeto de lei que declara de

utilidade pública a ASSOCIAÇÃOBENEFICIENTEO BOM SAMARTITANO JARDIM MARISTA.

A entidade preenche todos os requisitos exigidos pela Lei n 7.371, de 20 de agosto

de 1971, possuindo como finalidade principal a assistência social às minorias e excluídos, servindo

desinteressadamente à coletividade.

Conforme declarado no parágrafo único do art. r de seu estatuto, a associação não

remunera sua diretoria.

As certidões exigidas de seus diretores encontram-se juntadas ao present~

comprovante a idoneidade exigida.

Com essas considerações, contamos com a aprovação da presente propositura por

parte dos Nobres Pares com assento nesta Augusta Assembleia Legislativa.

SALA DAS SESSÕES, EM DE

;êkD~.A:~~O
Deputado

Pl088/2021/G POr .A/lbs/PREÇOS
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Maguito Vilela

Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090, Goiânia/GO
Gabinete do Deputado Dr. Antonio (Gab.307 - Ala C)

antonio.moraes@al.go.leg.br I portal.al.go.leg.br I+55 (62) 3221-3213

mailto:antonio.moraes@al.go.leg.br
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